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ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ
PC CORONEL LUIZ VENTURA, 16 - CENTRO 
São Sebastião do Passé - BA 
C.N.P.J.: 13.167.503/0001-06

Solicitação / Reserva de Dotaçãi
MAIO/202

r  SOLICITANTE ----------------------------------------------------- -----

Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Responsável: NADJA NAIRA SILVA OLIVEIRA 

Cadastrado por: REBECA ADRIELLE SERRA SOARES

Aprovado por: Ailda Cerqueira Teixeira da Çilva 

Ped. Compra: Não

Tip^T^Dispensa*'

r  CLASSIFICAÇÃO

Órgão: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unid. Orçamentária: 0606 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Função: 10 Saúde
SubFunção: 122 Administração Geral

Programa: 0007 MAIS SAÚDE
Ação: 6000 GESTÃO DAS AÇOES DE ENFRENTAMENTO COVID -19

Natureza de Despesa: 33903000 Material de Consumo

SubElemento: 33903099 Material de Consumo - Outros

Fonte: 6102000 Receitas de Impostos e Transferências de Impostos - Saúde
Centro Custo:

Base Legal:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA.

..Situação: Aprovada

SD N°: 257/2020  
Data: 07/05/2020 

Reservado: 7.030,50

Processo:

Reg. de Preço: Não

Justificativa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PAR AQUISIÇÃO DE BOTAS DE SEGURANÇA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES EMERGENCIAIS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, EM DECORRÊNCIA DO COMBATE AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19), NO MUNICÍPIO DE SÃO 
SEBASTIÃO DO PASSÉ-BA.

Produto/Serviço

46431 - BOTA CANO LONGO BRANCA
BOTA CANO LONGO BRANCA HOSPITALAR 

46430 - BOTA CANO MÉDIO BRANCA
BOTA CANO MÉDIO BRANCA HOSPITALAR

ynd. J ' Qtd. |;. Estimado !| Total

PAR 41,00 46,87 2̂.̂ 0 1.921,67

PAR 109,00 46,87 5.108,83

Valor Reservado: 7.030,50

i r tS B iv s iu a f io
NADJA NAI ?A SILVA OLIVEIRA 

SECRETARIO MUNICIPAL Mat.404511

Essa despesa foi devidamente reservada

Solicitada: 07/05/2020 Aprovada 07/05/2020

Autorizo a solicitação da despesa



TERMO DE REFERÊNCIA

íi. DO OBJETO
Contratação de empresa para aquisição de Botas de Segurança, para atender as necessidades emergenciais da 
Secretaria Municipal de Sáude, em decorrência do combate ao coronavírus (COV1D-19), no Município de São 
Sebastião do Passé, Ba.

2. DA JUSTIFICATIVA . ____
2.1. Considerando a emergência em saúde declarada mundialmente para o enfrentamento da pandemia 
provocada pela COVID-19, provocada pelo novo Coronavírus (SARSCov-2), venho por meio deste termo, 
solicitar aquisição dos itens ora declarados em caráter de URGÊNCIA, para o combate à COVID-19.

3, DA Ç4 RACTERIZAÇAQ DQ OBJETO A SER ADQUIRIDO
3.1. Por serem bens de pequeno valor, enquadram-se na condição de Dispensa de Licitação, conforme a Lei n° 
8.666/1993, inciso 11 do art. 24.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
4.1. As especificações e os quantitativos a serem adquiridos são1:

Item Descrição ' ’ » ' * *
•g *■#*..<

Unidade de* sFornecimentó
Qtde.

Estimadã

1 BOTAS PVC BRANCA CANO MÉDIO TAM: (35-12) (36-10) (37-18) 
(38-12) (40-15) (41-8) (41-8) (42-7) UND 109

2 BOTAS PVC BRANCA CANO LONGO TAM:) (38-12) (39-14) (40-6) 
(44-1) UND 41

5.- DA PROPOSTA
5.1. A proposta, que compreende a descrição do material ofertado, preço unitário, preço total e validade, 
deverá ser compatível com o Termo de Referência bem como atender às seguintes exigências:

a) conter as especificações do material de forma clara, descrevendo detalhadamente as características do 
produto ofertado, que de forma inequívoca identifiquem e constatem as características do material;

b) no preço ofertado deverão estar incluídos ainda, todos os custos diretos e indiretos, inclusive, frete, 
seguro, impostos, taxas e outras despesas que incidam ou venham incidir no fornecimento e entrega do 
material.

‘DÕ UÕ CAU*m ÁZÕ  E FORMA DÊ
6.1. O(s) material(is) será(ão) entregue(s) de acordo com as especificações deste Termo de Referência 
nas seguintes condições:

a) Na Central de Abastecimento Farmacêutico.

b) No prazo de máximo 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de compra 
devidamente autorizada pelo diretor de compras e o responsável pçla solicitação da despesa.

ci cl
c) No horário das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 18h00min, em dias úteis, de 2 a 6 feira.

6.2. O(s) material(is) será(ão) recebido(s), provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência.



6.3. A verificação da conformidade das especificações do(s) material(is) ocorrerá no prazo de até 3 (três) 
dias úteis, contados a partir do recebimento provisório. Admitida à conformidade quantitativa e qualitativa, 
o(s) material(is) será(ão) recebido(s) definitivamente, mediante “atesto” na Nota Fiscal/Fatura, com a 
consequente aceitação do(s) objeto(s).

6.4. Na hipótese de constatação de anomalias que comprometam a utilização adequada do(s) material(is), 
este(s) será(ão) rejeitado(s), em todo ou em parte, conforme dispõe o Art. 76 da Lei n° 8.666/93, sem qualquer 
ônus para a EPL, devendo o licitante vencedor reapresentá-lo(s) no prazo de até 10 (dez) dias corridos, a partir 
da data de solicitação da substituição.

6.5. Caso atrase na entrega ou se recuse a realizar a substituição, o licitante vencedor estará sujeito a 
sanções administrativas, sendo que o material substituído passará pelo mesmo processo de verificação 
observado na primeira entrega.

6.6. Caberá ao licitante vencedor arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com 
embalagem, taxas de frete e seguro da entrega do(s) material(is) a ser(em) substituído(s).

6.7. O(s) material(is) deverá(ão) ser entregue(s) acondicionado(s) em embalagem própria.

6.8. Somente será permitido material novo de acordo com o especificado, não se admitindo, sob qualquer 
hipótese, material defeituoso, fora do padrão ou de qualidade duvidosa.

6.9. Apresentar garantia mínima do fabricante e, caso um dos materiais apresente defeito durante o período 
de garantia, este deverá ser trocado por um novo em até 10 (dez) dias corridos e nas mesmas condições de 
garantia.

DO ACOMPANHAMENTO E DÂ FISCALIZAÇÃO Sfe.5 Sküüs»7.
7.1. A fiscalização do objeto da presente contratação será exercida por profissional (is) designado (s) para 
tal finalidade, nos termos do art. 67 da Lei n.° 8.666/93, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados.

7.2. A fiscalização acima mencionada não exclui nem reduz a responsabilkjade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ou ainda, resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/1993.

7.3. O(s) profissional(is) designado(s) receberá(ão) o(s) material(is), cabendo-lhe:

7.3.1 A conferência qualitativa e quantitativa do(s) material(is), recusando-o(s) caso não esteja dentro dos 
limites das especificações técnicas deste Termo de Referência;
7.3.2 Proceder de forma criteriosa ao seu recebimento e guarda;

7.3.3 Prestar ao fornecedor qualquer tipo de esclarecimento quanto à identificação, quantidade ou qualidade 
do(s) material(is).

7.4. A CONTRATADA ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar todos os 
esclarecimentos porventura requeridos pela Administração.

7.5. A fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da 
CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, dentre outros.

,8. DAS OBRJÍGÂ^ÕES DA CONTRATADA
8.1. São obrigações da CONTRATADA:



8.1.1. Indicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da CONTRATANTE.

8.1.2. Entregar material(is) conforme as especificações constantes deste Termo de Referência, cumprindo o 
prazo estabelecido.

8.1.3. Entregar material(is) no prazo e local estabelecidos neste Termo de Referência, acompanhado(s) da 
respectiva Nota Fiscal/Fatura, na qual constarão as indicações referentes a marca, fabricante, modelo, 
procedência e prazo de garantia ou validade.

8.1.4. Responsabilizar-se pela qualidade, quantidade e resistência do(s) material(is) fornecido(s), que 
deverá(ão) ser novo(s) e de primeira qualidade.

8.1.5. Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
CONTRATANTE, referentes às condições firmadas neste Termo de Referência.

8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).
8.1.7. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de 
habilitação e qualificação cujas vai idades encontrem-se vencidas.

8.1.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas.

8.1.9. Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem, transporte, taxas de frete 
ou seguro, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega, não sendo 
admitida qualquer cobrança posterior em nome da CONTRATANTE.

8.1.10. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

8.1.11. Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem rasuras.

8.1.12. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a atender.
8.1.13. Qualquer dano causado ao patrimônio da CONTRATANTE na entrega do(s) material(is), será(ão) 
ressarcido(s) pela licitante vencedora, salvo justificativa comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus 
resultante de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos, 
ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por 
força da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de Referência e da Nota de Empenho.

<9. Ei AS OBRIGAÇÕES DÀ CONTRATANTE -  -
9.1. São obrigações da CONTRATANTE:

9.1.1. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do(s) material(is);

9.1.2. Informar à CONTRATADA sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a 
entrega do(s) material(is) e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos;

9.1.3. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada, relacionados com o objeto 
pactuado;

9.1.4. Comunicar, por escrito, à CONTRATADA, quaisquer irregularidades verificadas no fornecimento



do(s) material(is), solicitando a substituição de mercadoria defeituosa ou que não esteja de acordo com as 
especificações deste Termo de Referência;

9.1.5. Estando o(s) material(is) de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente 
atestada, a Contratante efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados neste Termo de 
Referência.

9.1.6. A CONTRATANTE deverá acompanhar os prazos de entrega, exigindo que a CONTRATADA tome 
as providências necessárias para regularização do fornecimento, sob pena das sanções administrativas 
previstas na Lei 8.666/93 e demais cominações legais.

9.1.7. Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não-recebimento do(s) material(is), apontando as razões, 
quando for o caso, da(s) sua(s) não-adequação(ões) aos termos contratuais;

9.1.8. Proporcionar as condições para que a contratada possa cumprir as obrigações pactuadas.

To. j 5 à s  s a n ç õ e s  a d m i n í s t r a t í v á s  ' ' * w ~ " j
10.1 Na hipótese de a CONTRATADA inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará 
sujeita às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/1993 e ao pagamento de multa nos seguintes 
termos:

10.1.1 pelo atraso na entrega do material em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do 
material não entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do material;

10.1.2 pela recusa em efetuar o fornecimento e/ou pela não entrega do material, caracterizada em dez dias 
após o vencimento do prazo de entrega estipulado: 10% (dez por cento) do valor do material;

10.1.3 pela demora em substituir o material rejeitado, a contar do segundo dia da data da notificação da 
rejeição: 2% (dois por cento) do valor do material recusado, por dia decorrido;

10.1.4 pela recusa da CONTRATADA em substituir o material rejeitado, entendendo- se como recusa a 
substituição não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do 
material rejeitado;

10.1.5 pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Termo de Referência e não abrangida nas 
alíneas anteriores: 1 % (um por cento) do valor contratado, para cada evento.

10.2 As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando 
o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

10.3 As importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento porventura devido à 
CONTRATADA, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.

10.4 A CONTRATANTE poderá, ainda, cancelar a Nota de Empenho decorrente da Cotação Eletrônica de 
Preços, sem prejuízo das penalidades previstas nos subitens anteriores e de outras previstas em lei.

10.5 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela CONTRATANTE.

10.6 O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou do cfédito existente na CONTRATANTE 
em relação à CONTRATADA. Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será 
cobrada na forma da lei.

10.7 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência 
administrativa, mediante ato da CONTRATANTE, devidamente justificado.



10.8 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

10.9 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções serão assegurados à CONTRATADA o contraditório e 
a ampla defesa.

12. DO PAGAMENTO
12.1. O pagamento será efetuado pelo Fundo Municipal de Saúde até o 5o (quinto) dia útil, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, após o ateste pelo responsável da pasta.

12.2. O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer 
instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, 
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

12.3. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -  SIMPLES, deverá apresentar, juntamente 
com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos, de acordo com a 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

12.4. Plavendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida 
à CONTRATADA, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

12.5. Previamente à data do pagamento, a CONTRATANTE juntará aos autos o extrato de consulta ao 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -  SICAF; a Certidão Negativa (ou Positiva, com efeito 
de negativa) de Débitos Trabalhistas, para verificar a manutenção das condições de habilitação da 
CONTRATADA.
12.6. Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à entrega dos 
bens/materiais são de responsabilidade da CONTRATADA, podendo a CONTRATANTE exigir, a qualquer 
tempo, a comprovação de sua regularidade.
12.7. Para fins de cálculos de utilização de correção, por atraso, utilizar-se-á a seguinte fórmula:
R= V x I
Onde:
R = valor da correção procurada; V = valor inicial do contrato;
1 = média aritmética simples do 1NPC (IBGE) e do IGP-DI (FGV) dos últimos 12 (doze) meses.

12.8. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, esta será restituída à empresa. Qualquer irregularidade que 
impeça a liquidação da despesa será comunicada à contratada, ficando o pagamento suspenso até que se 
providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após 
regularização da situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE.

13. D/V ESTIMATIVA,DE CUSTOS■' »■*' ' /st At* >- S» ■>>&* a»*- »
13.1. O valor total estimado aproximado para aquisição das autoclaves semi automáticas é de R$ 
16.380,00 (dezesseis mil trezentos e oitenta reais).

44. DA DÓTAÇÃÒ ORÇAMENTÁRIA
14.1. A despesa ocorrerá por meio da seguinte Dotação Orçamentária:

••■<*»*??»**£*

ÓRGÃO: 06 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
0606 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE: 10.122.0007.6000 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO COVID-19



DESPESA: 33.90.30 -  MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 02

15. DAS DISPOSIÇÕES FIJVÀÍS

15.1. A Empresa deverá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do 
fornecimento dos materiais, sem qualquer ônus à CONTRATANTE.

15.2. A Nota de Empenho da despesa terá força de contrato, conforme prevê o art. 62, Inc. II, 
§ 4o, da Lei n° 8.666/93.

São Sebastião do Passé-Ba, 07 de Maio de 2020.
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&  ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 
— SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

* 1

São Sebastião do Passé, 05 de MAIO de 2020

JUSTIFICATIVA

Mediante o atual cenário epidemiológico que estamos vivendo no Município de São Sebastião 

do Passé decorrente da pandemia do Novo Coronavírus (Covid-19), solicitamos deste setor a 

Despesa de Contratação de empresa para aquisição de Botas de Segurança, para atender 

as necessidades emergenciais da Secrçtaria Municipal de Sáude, em decorrência do 

combate ao coronavírus (CQVID-19), no Município de São Sebastião do Passé, Ba., que 

possam atender as demandas desta Secretaria no período de 03 (TRÊS) meses, tendo em vista 

que a nossa maior prioridade no momento é acabar com a (ransmissão comunitária do vírus em 

nosso município e minimizar os riscos que esta doença traz. Para tanto, precisamos ter na linha 

de frente profissionais de saúde devidamente paramentados com todos os equipamentos de 

proteção individual necessários para garantirmos a segurança dos mesmos no ambiente de 

trabalho.

A fim de evitar a disseminação da doença no Município e consequentemente no estado da 

Bahia. Foram publicados os seguintes decretos:

Decreto n° 08/2020 de 16 de março de 2020 que dispõe sobre as medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde publica de importância internacional decorrente do novo coronavírus, e 
dá outras providencias.

Decreto Complementar n° 09/2020 de 17 de março de 2020 que dispõe sobre novas medidas 
de combate ao Novo Coronavírus, e dá outras providencias.

Decreto n° 010/2020 de 19 de março de 2020 que dispõe sobrea Redução do Horário de 
Funcionamento das Atividades da Administração Pública Municipal, e dá outras providencias.

Decreto n° 11/2020 de 19 de março de 2020 que dispõe sobre novas medidas de combate ao 
Novo Coronavírus, e dá outras providencias.

Decreto n° 012/2020 de 20 de março de 2020 que dispõe sobre medidas complementares para 
enfrentamento da emergência de saúde publica de importância internacional decorrente do novo 
coronavírus, e dá outras providencias.

Decreto n° 013/2020 de 25 de março de 2020 que dispõe sobre medidas complementares para 
o enfrentamento da emergência de saúde publica de importância internacional decorrente do 
Novo Coronavírus, e dá outras providencias.
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSE 
SECRETARIA MUNICIPAL PE SAÚDj:

Decreto n° 014/2020 de 25 de março de 2020 que institui o Comitê Municipal de 
Enfrentamento à Pandemia do Coronavírus, no Município de São Sebastião do Passé - BA, e dá 
outras providencias.

Decreto n° 015/202Q de 20 de março de 2020 que Pecreta situação de emergência para fins de 
prevenção e enfretamento à COVID-19 (novo coronavírus/ e estabelece outras medidas no 
Município de São Sebastião do Passé.

Decreto n° 16/2020 de 30 de março de 2020 que dispõe sobre medidas complementares para o 
enfrentamento da emergência de saúde publica de importância internacional decorrente do Novo 
Coronavírus, e dá outras providencias.

Decreto n° 17/2020 de 30 de março de 2020 que Decreta situação de emergência para fins de 
prevenção e enfretamento à COVID-19 ( novo coronavírus) e estabelece outras medidas no 
Município de São Sebastião do Passé - Bahia.

Decreto n° 019/2020 de 02 de abril de 2020 que Declara situação çle Calamidade Pública e 
estabelece outras medidas no Município de São Sebastião do Passé, e dá outras providencias.

Decreto n° 022/2020 de 15 de abril de 2020 que estabelece o Comitê Municipal Setorial para 
controle da merenda escolar emj situação de emergência decorrente da pandemia do coronavírus 
e dá outras providencias.

O desafio que a situação atual coloca à sociedade brasileira e às autoridades públicas é da mais 
elevada gravidade, e não pode ser minimizado.

Atenciosamente,

NADJA NAIRA >1, l OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde
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Viiiiârti os nfotsoles ::aiilos soi>r© proesâlifietiti .tí« «oaroprs» f ia  Õ ísp#nsi/da  
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•ittvifis a /XS.XArtoRE CüSAft CfíÜZ dAMTOS dERVlÇOS -  C N W  t f  
Z>.38 u.OOú/úí.ú © 9ô, viaancí > a aquisição tie B tó s  para Protego índidlduaJ conto medida 
fundamenta} e eme-àgsnta para auxiliar no combate ao'novo tipo do oondravírus (COyiD- 
19). tendo em vista que a nossa ma<or prioridade no • momento é acab ar ;com *§: 
teRsrrtlailo ccmuniférin do A m  em nosso município o minimizar os riscos que esla 
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iU: fpçáo cfcn fclcco no ad. 4© da Lei- Fodera! i f  13?979/20!t0, 

p d u  í'.'1r,íj;üa P rcvítid ria 'n t‘ 926/2020, dá 20 de n w rço  cic 202Ç, á 
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v-":'!'-'f i^ '  '• *r’ J *‘ c p  íf:* pai,'4 i/rn: "'fine** neoíísjifií d j*  !.r.jnenb<s * ie  ôwercjêr.ctos’
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ÍHipsmeMsut p'ma pretepio fndivicfaaf, mmo, fifteeíitlt ltBc|sftlfei1ial irn ilg è d is  psrê 

dessa dowiça t|06 veirf SJípdTídBçlâlwôíite oiaMpilç éMadftsf doCillS

* > sm -ss, ^Cífíaniõ., cie Sfluaçfid ereerg io d M  snt q |i#  o* M w to íp lo  ds f i lo  
dsl-í,v ilão r;-c f e s - d  er.rer.e r;e céler© tiüéíe p n r n  efe-:var sua necessidade, podendo 

acarretar grnvêS' .prefiifeôgí e compromete a'Sôiot^n^saiMá p^tileaií^aso fedlta 0$; 
s u p o rta rá  momsid-rcL? inerente t í e  t , , n  prociídsmar.to úclíotóno. Crn que p.aae a previsão
excepcional, iaís gtíuaçSeif deve® ser ârm Isadaâ ctso d essa, -UfriBfrtto-ss apôftss s® 
‘Ciuartítativo rtôcessárícj pam*,Mtiffeef i|ster®lnadâ cteiitisndt,.

Psra efmíimçêo, da dispensa, de lldliaçio,, :0ev@p: sèr observfdQdvO“d /ôí|íiísí|os 
pm mstostmê incisos *-!, II s III do "§ único* do attlgô 20 cfe'1#! Piáèrft rf® §,086/1893, ptfif 
r c z 3 .

A ri 2S, As dlspeiits* previstas ftea |  § & e 4í ctorart 1? ® na inciso 
Ui * seoisintts Co art. 24, as sfiyaçoss cte ircasSsíóiScíatlíi rafarictes no 

<■* in ars enie füslffiçadas, s o felardsRisnto píèvlste »© flnai 
e, itôiaijíafo único cio art. ffc desta. Lei deverão ser ôoniBrtieãíiot, 
dentro d i 3 flrfts) dias i  suiõrídsde itcperidr, para ratifiepçie a 
paèfcaçio ná ict|prensa ©Mal, çn$> pntíiè* de 0 fcfuç&l dias, c«p© 
concfifi© ,psra g eficápía doa étos..
Par&gmio ônfeo,. O prómssé és dis.psn«i, ée fnsxlgtpüidêda ou d® 
relarcfaweftlô, pr@v#to neste artigo, será InStfalciia, so qiia çôíAár, 
.com o» so||iili?lts efewsfttosf
t - çaract&rlxaflc da s lfo tfiô  ©tn#rg«sclaij salsraltcsaroii ás-frava 
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s tp^hkr-,  S i  uK/oa loi rolifio^o psiu 4*r-*-tn!ítòla..Leyl&kitV» do Eçladü dd
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zCv!'i.<--> iU w u i í.Momsrícnaf decorrente 'do rwwo -Coronaviitis, 'conlerrr*# 
!M'<ftV'U<K,ê n-j. TíífM-n.'.; do CuiiM dos Municípios {TCPi)» da Rocofii&ndaçSm 
CMvruíivMivc ú u o /p c  u" Q;.-,2U2ü do Ministério Putêeo de Cc-ntes 6 orfeníaçGai' dc. 
T-:-)U '!i: Je -*cí -i*i.':' t !n .imiâo ffC U ), na bioútima do ooi>trsf-içèo cJireir* oferecendo certa 
í!{ • <■. *• í ** / f.•*.«'•• o'{ y.»o; eMrMoHas em ra.-áa da sümscGo extciordlrfárífí da

«.MmúRPms .mimirúdrulivup mn-.Hsdlo p io co íIír iw A i lid ta ló íb , REGRA GERAL! No qual

ísmMBê Céf “ ií seu arcigc 37, incssc XXi, e acsím afirma: “ressalvados

vantajosa, além de .promover a eorripeíívidfcie,, vem gMO pemiíio a participação de 
qualquer Interessado no certame, desde pci© preençliídos os rspulsltos çonsfiníts dó

M, 3í a, tfelliiçâe dôslni-9s i  gârsrrff 6. sijeiRSusls do .pfíeolplo 
coftstiiodoral ds («sseoílii, a i«teç|0'dl: ewpô|íi'p|Í5 vsrta jfsfia íi 
s sásiíiiififaçlo » fir .sreffwpo #  doiidvefwtoériti «oslsaat 
sMsíiiávêl 9 s«íâ prcoopcid.'. e jtflg-iár: m  eclrte conformidade ccr» 
ds prtfigfpios iilsíse# da Jegiteô®:! da-foipeisotildíd#, à$ f«offitíd«is* 
cfa íguflííads^ di fsiffiüeiiidi, ãa ^roSídfdi sèRiínisIrelIff* da 
woejJsçiíj sa íf?|}fydiiihíó èpíwscsfdífo, dé jdl|artíf dst
0J9 Ites ®ld comjfaiôs.

Embora, entretanto,, a imposição digaí,dê sft.grptnâvpr#.llè íliç lõ ,.ff grtprto

Ivfa. rtaflzsçâo do procedimento Jioítaíárito, desde qiiji, jôgícé, .dsvíÈlimsnttlystflIesds

feneçlõ guanto ò „x .cpúomddada etimn sHuaçoc tle contratação dsreiâ, nor

bissa do íRdaçào, nsm nfm b d a r l  24.. inciso JV da Lei f  acura i r f  8.656/1903»

líjciaLncute, lu - M ;  mister consignar deUrtlçso cie dtepensa.dô íleitspâo. - •, 

A MpqjcPrKí de Uoiíaçde é mirti forma legai de contftdsção. por ufn ente público.

momento, os auto»'«portam brite A:.sece<*r»a Jurftííca psra eprecíspõc tia
ia  oorrtmfacôo e análise cie inlriuía donóstit*!* snt oÉsiflirtp íá  dos^pfteêüof

d a m e n t a ç a o  j& m io icA ;

Há nç* ordenamento jofidicó páfrfo» s  ê $ ; .fiiaoiâft^H|af 'Sé sê proiíiçvir ' i f

oonfiratedos rí®
içadas na fsgfslagSo, as obras, serviços, compras afoneçôes serão 
líariís protresso de fíclíspiê pê&íf© A

Pública,. Dímí:

r  cí

lertarnsrifo jurídico rsôüfsrn#níâ‘s adltiila, tstt eesós lêçt|d ían ijd t,.|ííPêle&Fi|So só!B: *

rminados casos gue .nia •stípeiiara. o rité* t  s ds ttim

u.

is ílnhâs garaís, a tm péiç 0  4$^pe.j t í l i f i :  .gêiaa^i* -I*
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ANmuii., com  mAçãs sluação emorgontdl de nsctessktede ú» cwrttençgo'ú& * 

*-4 '"!í " r'’L '/ '- - •' ‘ o.v:-tor.r c declernçgr* Cs r,Tg?,nfea$8o Murtía! da Saúde (OMS),
Usí - ■ -1 :,- ■ .. , •_'? ) ,>,y q;v'. 3 s;OViQ-1?« u "u  3RiMsyâo ris ptmrtemte» smérnêncto '

tnSern«wo>'t«"i < u-mx-í -c ?-e er-wr*-? v‘ -.iw ith a x r. milharas- de pentes cte vxtes ,

AO:/-] dA-u. íqx sancionada U i  Hxtoraf n° 18,978, de CÇ.cte fevereiro de 2020, 

èuu A u p A  m V o  yara ento. Momento ds cmêryãflaa sm saúda público de

iii.p.MAnr'M intur-jacicn:.»; yücoifteto de Coroeavíius. -toei o intuito da proteger w 

eelsiditíiclé, que contêm y/osm cs ;ruvisfio de drapeo---? cv; iídtação “paca aquisição- de 

facst, r.c-rr.çof. o rwmv.o;. u-> : destinados sh. «nfrentamerrto da emergência

e- ,naúde púMIen d »  Ittiportiiicfq .imcsmnetormj decorrente do Caronavíru» 

re t pôfisáwfi! pelo surto cts

Asatm, já Gonslaíarríos a aubsünrêo dur, co artigo 23 , 5 §nico-!: inciso I,.

da Lei Federa! n* 8,868/1993, aroplameníe justífldâdà, qslii Secratârl# Mtirtclpaí j|e 

Saude e ro  t m«-tm tie Referência dos técnicos qus assinam e qtiê tais doedtnarttos

Mu í> v a

A possibilidade da Administração BüMtef contatar diretemente não 0 ísenta de
comprovar a tteguiartóacte cios preços e dasconsktomr prooostas exce&sivrf- ou
fíiexeqyfvsfs. Vete tenilrar, que a jorisprudiâclá. do TÕP ê firma toê iailsar qu« & 

reaÜEaçSo rie poc-quíns d;,- pmço* d? meroado, previ8miiÉ.i !  te t i cxíifflã dtf lid íiç io , é 
uma exigência legal para’ todoa os processos iiçitstóÁWj fhdgpiv® pare os casos de 
dispensa e ínexiglêllidade, Caso que jios autos iilç iil .pefeqfíisi e inotusNAíteit o etapa 
cerapafitivo ifa prpçosí ;Odio p fia çã o  dê tris  .erpprestS' «pastadas m , roacçpdo, 
Cotagdes estas válidas,

Com ralação ao guaotitafivo que será adquirido, foi esclarecido que a quantidade 
díí-ffMsis kh pare: atendei a situação emergencial pelo período máximo-de 180 (cento s

No- qtiü cartq# â documentação da empina CBS AH CROX

iAM fÓ S S IM fiÇ O i, -qu# ofertoy o weoor ppçoeüqStoflf* foi jyqtadêtoictorilralô, s # lif  
50tii ps âJieraçôes, ern vtgon a NJentidade da roprortontonte legal tía empresa; cartão 
CN?J; o.crãdõas íNcuis e IradalMstai regutemq, dverá do funcionomtmto.; nivsfÂ, 

sanitário; re|ii!fro do -pFôdUto nâ ANVISA; atestado de capacidade técnica; certktoo 

ncfsciivr do fa!ôr»cla c/ou -vacupcraçâo judicisi. Aqui já  so adverto qsia as ccrtidoos-qus 

xertoôfêifi: do eurlct fls  pfdfe®rf!mtídte:,3êf ô fio  sffí :stitotesdOS.
Há respoàti dê 3 e;íor Ccnfrtoit quu há uotoedo orçamoirtária pnra aquisição %  

j.i.v-S.! tu. i 'toA ruiiclfi 0 0 pruocor.nonío*

-D fi a y &
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SSlISíí i

i'5?nr,{a de fncfo b  exposto, proceyio j 
> -c<k o p rcccogu ím erúa  do  fe ito . a d ispensa ê i  ̂ ■.

:-v, licL-o ;V. Jki Lm F-nj^ral r* a iP ;S/19S3, ; ' '"'

Por oponuoo, óumprs rdtarí«r o rv-oomendRcíco oa res toçâo cie procedí mantos 
do üí;';^"'ca do i.or^çào o:m  fulcro 'no aibpc 4a da lo f Federal u° 13.979/2020, „ 

Tm;milxmen,f3 olierarlo pois Medida Prcyioóda ry3 l>28, cujo intuito ê viabilizar' as
tllçBlBÇOft ■mmcúm-LiíüL úq »?s;?*rt|ênt"a oe saúde pública de

tternaescMiai bocofrsats bo operoj C orenevnus ■■■ ^OvTú-19.

,“. H-

íi*óc- í .'.ô^sbíióc. do Po/ .~b, Bahop ú7 de ívphIO de /.03.0,

fr , j - r -  ’h ' \  J

W fiw ftiti‘C i r v a l h o  d #  W êsd o fi^ É i *♦

/  m m m m f  í i j í s
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Presidência da República
Secretaria-Geral

Subchefia para Assuntos Jurídicos

MEDIDA PROVISÓRIA N° 961. DE 6 DE MAIO DE 2020

Exposição de motivos

Autoriza pagamentos antecipados 
contratos, adequa os limites de difepensa de licitação < 
amplia o uso do Regime Diferenc ado de Contrataçõe 
Públicas - RDC durante o estado de calamidade públici 
reconhecido pelo Decreto Legislatív<J> n° 6, de 20 de març 
de 2020.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constitijição, adota a seguint 
Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o Ficam autorizados à administração pública de todos os entes federativos, de todos 
constitucíonalmente autônomos:

I - a dispensa de licitação de que tratam os incisos I e II do caput do art. 24 da Lei n° 8,6.66. d<. 
até o limite de:

nas licitações e no:

os Poderes e órgão 

21 de junho de 1993

a) para obras e serviços de engenharia até R$ 100.000,00 (cem mil reais), desde que não sá refiram a parcelas di 
uma mesma obra ou serviço, ou, ainda, para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo |local que possam se 
realizadas conjunta e concomitantemente; e

alienações, desde quib) para outros serviços e compras no valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e para 
não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa s^r realizada de uma si 
vez;

^ • ll - o pagamento antecipado nas licitações e nos contratos pela Administração, desde que: 

yf a) represente condição indispensável para obter o bem ou assegurar a prestação do serviço; cju 

b) propicie significativa economia de recursos; e

a aplicação do Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC, de que trata a l ei n° 12.462, de 4 di
aoosto de 2011. para licitações e contratações de quaisquer obras, serviços, compras,'alienações e Ipcações. 

§ 1o Na hipótese de/que trata o inciso !( do caput, a Administração deverá:

I - prever a antecipação de pagamento em edital ou em instrumento formal de adjudicação dirqta; e

II - exigir a devolução integral do valor antecipado na hipótese de inexecução do objeto.

§ 2o Sem prejuízo do disposto no § 1o, a Administração poderá prever cautelas aptas 
inadimpiemento contratual, tais como:

a reduzir o risco dc

I - a comprovação da execução de parte ou de etapa inicial do objeto pelo contratado, para £ antecipação do valo 
remanescente;

II - a prestação de garantia nas modalidades de que trata o art. 56 da Lei n° 8.666. de 1993, 
do valor do objeto;

de até trinta por centc

III - a emissão de título de crédito pelo contratado;

IV - o acompanhamento da mercadoria, em qualquer momento do transporte, por representante da Administração; e
f

V - a exigência de certificação do produto ou do fornecedor.

www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv961 .htm
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z f  3° É vedadojo pagamento antecipado pela Administração na hipótese de prestação de serviços com regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra. i

i
^Art. 2° O dissosto nesta Medida Provisória aplica-se aos atos realizados durante o estado de calamidade

reconhecido pelo Dec eto Legislativo n° 6. de 20 de março de 2020.

‘‘ Parágrafo únicc. O disposto nesta Medida Provisória aplica-se aps contratos firmados no perfodo de que trata o 
caput independentemsnte do seu prazo ou do prazo de suas prorrogações.

Art. 3o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de m aio de 2020; 199° da Independência e 132° da Republica.

JAIR MESSIAS BOLSDNARO 
Paulo Guedes

Este texto não substitu o publicado no DOU de 7.5.2020

i
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DECRETO N° 19.722 DE 22 DE MAIO DE 2020

Estabelece medidas complementares de prsvenção 
' ao contágio e de enfrentamento da propagação do

novo coronavírus, causador da COVTD-19, na 
forma que indica.

J

1 O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições que lhe conferem os incisos II e V do art. 105 da Constituição 
Estadual,

considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na forma do artj. 196 da 
Constituição Federal;

considerando a classificação pela Organização Mundial de Saúde, n d dia 11 
de março de 2020, como pandemia do Novo Coronavírus;

considerando a declaração do Estado de Calamidade Pública em saúde em 
todo o território, na forma do Decreto n° 19.626, de 09 de abril de 2020;

considerando o envidamento conjunto de esforços pelo Estado e Municípios 
em prol da adoção de medidas éficazes ao enfrentamento da dissemir .ação do 
novo coronavírus, causador da COVTD-19;
•

considerando que a situação demanda o emprego urgente de mais meídidas de 
prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde publica, a 
fim de evitar a disseminação da doença,

D E C R E T A

Art. Io - O feriado de Dois de Julho, data magna da Bqhia e da 
consolidaçãp da independência do Brasil, será celebrado, excepcionalmente 
no exercício de 2020, em 25 de maio desse ano, na forma da lei.

Art. 2o - O feriado regional de 24 de junho de 2020, dia de São 
João, será celebrado, excepcionalmente no exercício de 2020, em 26 de maio 
desse ano, na forma da lei.

Art. 3o - O dia 27 de maio de 2020 recepcionará as celebrações 
decorrentes de feriado municipal específico, a ser indicado pior cada 
Município, conforme atos normativos próprios.

/
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Art. 4o - O dia 28 de maio de 2020 recepcionará as cebbrações 
decorrentes de feriado municipal específico, a ser indicado ppr cada 
Município, conforme atos normativos próprios.

Art. 5o - Nos dias 28 e 29 de maio, fica autorizado soímente o 
funcionamento dos serviços essenciais, em especial as atividades relacionadas 
ao enfrentapiento da pandemia, as obras em hospitais e a construção de 
unidades de saúde, nos Municípios de Camaçari, Candeias, Feira de Santana, 
Ilhéus, Ipiaú, Itabuna, Jequié, Lauro de Freitas e Salvador.

§ I o - Para fins do disposto no caput deste artigo, consk eram-se 
essenciais as atividades de mercados, farmácias, unidades de saúde, serviços 
de segurança privada, serviços funerários, postos de combustíveis, injdústrias, 
bancos e lotéricas.

§ 2o - Para fins do disposto no caput deste artigo, consideram-se 
serviçps públicos essenciais, cuja prestação não admite interru] >ção, as 
atividades relacionadas a segurança pública, saúde, proteção e defesa civil, 
fiscalização, arrecadação, limpeza pública, manutenção urbana, trpnsporte 
público, energia, saneamento básico e comunicações.

/
§ 3o - A restrição constante do caput deste artigo para a data de 

28 de maio de 2020 ocorrerá somente nos Municípios onde nãoi houver 
antecipação de feriado municipal, na forma do art. 4o deste Decreto.

Art. 6o - O disposto neste Decreto será aplicado a orgãos e 
entidades integrantes da Administração Pública Estadual e Municijpal, nos 
termos dos atos normativos editados pelos respectivos entes. r

IiI
Art. 7o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publ cação.

I

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 22 de (maio de
2020.

RUI COSTA 
Governador
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MINISTÉRIO PUBLICO ESPECIAL PE CONTAS
RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA MPC/BA N° 02/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DA B^HIA com
/ i

atuação junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, pelo seu frocurador- 
Geral, no exercício das atribuições consignadas nos art. 127, 129, incisos II, VI e IX, e 130 da

Constituição da República, no art. 5, inciso I, da Lei estadual n° 12.207/2011, no art. 63 
novo Regimento Interno do Tribunal de Contas dos Municípios, e no disposto no Enun 

do Conselho Nacional do Ministério Público de Contas, e

CONSIDERANDO os esforços globais que vêm sendo adotados nc 
doença manifestada em decorrência do novo coronavírus (Sars-Cov-2), denominad 

classificada pela Organização Mundial de Saúde -  OMS, em 11 de março de 2020, comc

inciso I do 

:iado n° 10

combate à 

Covid-19, 

pandemia;

CONSIDERANDO as dificuldades sociais e econômicas vivetjciadas em 

decorrência da/Covíd-19 e das medidas adotadas visando o seu combate, que demancjam, dentre 

outras ações, a aquisição em caráter de urgência de determinados bens e serviços pe modo a 

satisfazer as necessidades e o interesse público;

CONSIDERANDO que a Assembléia Legislativa do Estado da Bahi^, até o dia 
28 de abril de 2020, já havia decretado, por força do alastramento da pandemia, estado de 

calamidade pública em 385 dos 417 Municípios Baianos, o que permite a alocação de recursos 

extraordinários no combate à contenção da Covid-19;

CONSIDERANDO que, no âmbito federal, visando conferir maior agilidade e 

menor burocracia nas contratações públicas destinadas à contenção da pandemia, foi s;ncionada a 

Lei 13.979/2020, tomado dispensável as licitações para aquisição de bens, serviços e insumos 

destinados ao /enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do novo coronavírus (art. 4o da Lei Federal n° 13.979/2020);

CONSIDERANDO que o § 2o do art. 4o da Lei Federal n° 13.979/2030 aduz que 
todas as contratações ou aquisições realizadas com fundamento nesta devem ser disponibilizadas de 
maneira imediata na rede mundial de computadores (internet), em sítio oficial específico contendo, 
além das informações previstas no § 3o do art. 8o da Lei n° 12.527, de 18 de novembro dp 2011 (Leit
de Acesso à Informação), o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do 
Brasil, a prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição;

1

/
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f CONSIDERANDO que, em reforço ao comando da Lei Federal 13.979/2020, foi 

sancionada a Lei Estadual n° 14.257, de 06 de Abril de 2020, autorizando que “as contratações 

públicas destinadas ao atendimento de demandas relacionadas ao enfrentamentcj ao novo 

coronavirus, causador da COVID-19, que motivaram a situação de emergência e a calamidade 

pública decretadas no Estado da Bahia, poderão ser realizadas por dispensa de licitação na forma 

da Lei Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, observado, quanto ao procedimento aplicável 

e no que necçssário, o disposto nesta Lei." (artigo Io da Lei Estadual 14.257/2020)

CONSIDERANDO, ainda, que a aludida Lei Estadual (14.257/2020) previu, em 

seu artigo 11̂  a obrigatoriedade de publicação, em observância ao dever de transparência, de todas 

as contrataçqes e requisições realizadas com fundamento nesta; /

CONSIDERANDO, ademais, que conforme Lei de Acesso à Informação, os 

órgãos e ent dades públicas têm o dever de "promover, independentemente de requerimentos, a 

divulgação e m local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de informações de interesse 

coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas", sendo obrigatória a divulgação em portais de 

transparêncic na rede mundial de computadores (internet), em tempo real, de informações relativas 

à execução orçamentária e financeira (art. 8o da Lei Federal n° 12.527/2011);

CONSIDERANDO que a participação política da sociedade no meio 

democrático jfica fortalecida em um ambiente de ampla visibilidade e transparência, devendo-se 

criar mecanismos para facilitaçâo do acesso às informações relativas aos' gastos públicos,i
especialmente em um momento sensível como o atual;

inclusive aq 

deverão ser 

dinheiro púb

CONSIDERANDO que os contratos celebrados para combate a/ Covid-19, 

neles pautados na Lei Federal n° 13.979/2020 e/ou na Lei Estadual n° 14.257/2020, 

devidamente publícizados e fiscalizados, coibindo-se o desperdício e o mau uso do
ico;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a ampla transparência e viabilizar

o acompanhkmento pela sociedade e pelos órgãos de controle externo da correta aplicação dos.
recursos gastos pelos Municípios Baianos para o enfrentamento da pandemia da COV1D-19;

CONSIDERANDO a missão institucional do Ministério Público de Contas, de
2
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promoção e defesa da ordem jurídica, adotando as medidas de interesse da justiça, da a iministração 

e do erário municipal;

CONSIDERANDO, por fim, que compete ao Ministério Público de Contas, nos 

escopo de sua atuação, expedir recomendações visando o respeito dos interesses, diíeitos e bens 

cuja defesa lhe cabe promover;

RECOMENDA aos Municípios Baianos, através de seus gestores (Prefeitos, 

Secretários Municipais e Dirigentes de entidades descentralizadas), que:

1) disponibilizem um link próprio, de fácil acesso e visualização, bcalizado no 

sítio oficial da municipalidade na rede mundial de computadores (internet) ou
i

no correspondente Portal de Transparência, para acesso a portil específico 

destinado exclusivamente ao lançamento de informações viiculadas ao 

combate à Covid-19;

2) informem no portal mencionado no item acima, em tempq real: a) as

ivo local e 

b) todas as

medidas adotadas e orientações emanadas pelo Poder Execu 

autoridades sanitárias competentes para combate a Covid-19; 

contratações e despesas realizadas pelo Município para o enfreitamento da 

Covid-19, observados os dados mínimos exigidos pelo § 2° do rrt. 4" da Lei 

Federal n. 13.979/2020, especialmente quando se tratar de contratação 

fundamentada nesta última ou na Lei Estadual n° 14.257/20:10. Também 

deverão ser disponibilizadas no portal em questão cópias integrnis, em meio 

digital: dos processos licitatórios, das dispensas e inexigibi idades, dos 

chamamentos públicos ou qualquer outra forma de contratação Ide terceiros, 

além dos respectivos processos de pagamentos, dos comprovantes de 

liquidação das despesas, das notas fiscais, e de outros documenteis vinculados

às contratações e despesas relacionadas ao combate a Covid-19, v; 

exercício do controle social.

A inobservância da presente Recomendação acarretará a adoção, pe 
Público de Contas, das medidas cabíveis.

Publique-se.

abilizando o

o Ministério

/ i
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'Salvador, 04 de Maio de 2020.
i

Guilherme Costa Macedo 

Procurador Geral de Contas

/

i
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Prefeitura Municipal de 
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3  %■ PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 0 0  PASSÉ

GABINETE DO PREFEITO '

DECRETO N° 015/2020 

DE 26 DE MARÇO DE 2020.

■ ÇlenJêíispo à OtiwiM S.uv.or Decreta situação de emergência para fins de prevenção e 
Matricula. 1965*. enfrentâmento à COVID-19 (novo Coronavírus) e

estabelece outras medidas, no Município de Sáo 
Sebastião do Passé.

i 0  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ, no Uso das
: atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, DECRETA:

Árt. 1o Fica decretada situação de emergência no Município de São Sebastião do 
Passé, para o enfrentâmento da pandemia do novo Coronavírus (COVID-19).

i
Art. 2o Nos termos do §7° do inciso 111 do art. 3o, da Lei Federal n° 13.979/2020, para 
enfrentâmento da emergência de saúde pública, decorrente do Coronavírus, 
poderão ser adotadas as seguintes medidas:

I - determinação de realização compulsória de:
a) exames médicos:
b) testes laboratoriais;
c) coleta de amostras clínicas;
d) vacinação e outras medidas profiláticas;
e) tratamentos médicos específicos;

II- estudo ou investigação epidemiológica;
/

III - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipóteses em que 
será garantido o pagamento posterior de indenização justa.

Art. 3° Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos 
destinados ao enfrentâmento da emergência decorrente do Coronavírus de que trate) 
este Decreto, nos termos do art. 24 da Lei 8666 de 1993 e art. 4o da Lei Federal n° 
13.979, de 2020.

Art. 4 o A tramitação dos processos referentes a assuntos vinculados'a este Decreto 
seguirá em regime de urgência e prioridade em todos os órgãos e entidades da 
Administração P ú D l ic a  Municipal.

A
,j î

i
CERTIFICAÇÃO DIGITAL: POELBSAK1MPATZIZ7GCG2W / 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

GABINETE DO PREFEITO

Art. 5o Ficam ratificadas as medidas para enfrentamento da pandemla 
coronavírus já estabelecidas por meios de Decretos do Executivo.

do

Art. 6o Este Decreto entra em vigor a partir da data da sua publicação. •'

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ. |iOS  

26 (vinte e seis) dias do mês de março do ano de 2020.

Registre-se e Pub!ique-se.

BRENO KONRÃDMEIRA>IÍOREiRA 

Prefeito

i

i

i

>i

!
i

II
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&
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 019/2020 

De 02 de abril de 2020.

i

"Declara situação de Calamidade Pública  e 
estabelece outras medidas, no Município de 
São Sebastião do Passé, e dá outras 
providências

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ, ESTADp DA 
BAHIA no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

f Município, e

CONSIDERANDO que em virtude de ações emergenciais necessárias para 
conter a pandemia de Coronavírus as finanças públicas e as metas fiscais 
estabelecidas para o exercício de 2020 poderão ficar comprometidas, assim como 
as metas de arrecadação de tributos por conta da redução da atividade 
econômica;

I
j CONSIDERANDO o expressivo do número de casos comprovados de COVID-19 
j em cidades circunvizinhas, o que demanda a necessidade de mitigação da 

disseminação da doença no Município com a manutenção de medidas restritivas 
que impactam diretamente na população;

CONSIDERANDO o elevado risco de saúde pública, objeto de Decreto de 
Emergência;

í
CONSIDERANDO reconhecimento de existência de calamidade pública relativo à 

, União pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal; a necessidade de 
adequação, no âmbito municipal, da Lei Complementar Federal n.° 101/2000;

CONSIDERANDO a declaração de situação de pandemia pela Organização 
Mundial da Saúde -  OMS;

DECRETA:

ArL 1o. Fica declarado estado de calam idade pública no M unic ip io  de São  
Sebastião  do Passé, para o enfrentamento da pandemia do novo Coronavírus 
(C O VID -19).

V

Decreto n° 0 19/2020 - Página 1 de 2

| l
CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 9AVSVC0NITQYNBA0UNVLCW
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* *2 * PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

GABINETE 0 0  PREFEITO

Art. 2o. Ficam ratificadas, neste Município de São Sebastião do Passé as medidc s 
a serem observadas visando o combate ao novo coronavírus (COVID-19) á 
instituídas nos Decretos n° 08/20, 09/20, 010/20, 011/20, 012/20, 014/20, 015/2p, 
016/20 e 017/20. |

Art. 3o. Este Decreto entra em vigor a partir da data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito de São Sebastião do Passé, 
em 02 de abril de 2020.

BRENO KONRADMEIRÃ MÕFtfílRA
Prefeito

Registre-se e Publique-se.

Decreto n° 019/2020 - Página 2 de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SE8ASTIÃO DO PASSÉ  

GABINETE DO PREFEITO

Gsttiu dos Anjos Barreto
.̂sificuia •> •

DECRETO N° 025/2020 

De 24 de abril de 2020.

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Extraordinário no 
orçamento da Prefeitura Municipal de 
São Sebastiao do Passé, para o 
exercício de 2020, no valor de R$ 
1.257.000,00 (Um milhão e duzentos e 
cinquenta e sete mil reais) em razão 
da pandemia causada pelo novo 
Coronavirus (COVIP-19)".

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais,

1. CONSIDERANDO a Lei n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do Coronavirus 
responsável pelo surto de 2019;

2. CONSIDERANDO o Decreto Municipal N° 19 de 02 de abril de 2020 
que Declara estado de calamidade pública no Município de São 
Sebastião do Passé, para o enfrentamento da emergência de saúde 
pública decorrente da Pandemia do Coronavirus (COVID-19);

3. CONSIDERANDO o Decreto Legislativo N° 2.203 de 08- de abril de 
2020, Publicado no Diário Oficial da Assembléia Legislativa do Estado 
da Bahia dia 09 abril de 2020, que reconhece o estado de calamidade 
pública no Município de São Sebastião do Passé, com efeitos pelo 
prazo de 90(noventa) dias, a partir de sua publicação;

4. CONSIDERANDO o disposto no Decreto n° 19.626, de 09 de abril de 
2020, que declara Estado de Calamidade Pública em todo território 
baiano, afeto por Doença Infecciosa Viral - COBRADE 1.5.1.1.0.

DECRETA:

Decrelo n°  025/2020 • Página 1 d e  1

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: XMLQ8KVCGFGW8KPMT09GHG
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.



Diário Oficial do
MUNICÍPIO São Sebastião do Passé

Segunda-feira
27 de Abril de 2020
3 - Ano X - N° 2478

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO OO PASSÉ 

GABINETE DO PREFEITO

Art. 1o. Fica Aberto Crédito Adicional Extraordinário em favor da Secretaria 
Municipal de Saúde de São Sebastiao do Passé, nos termos do Art. 4 f, 
Indiso lll, da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964, no orçamento 
vigente, objetivando absorver os registros de contratação de pessoal, 
aquisição de bens e serviços e locação e aquisição de máquinas e 
equipamentos, além de respaldo a convênios e congêneres na área de 
saúde, em virtude da decretação de situação de calamidade pública no 
município, que não estão previstos na Lei Orçamentária de 2020.

§ 1o - A autorização de que trata o caput deste artigo permite a abertura de 
créditos extraordinários até o montante de R$1.257.000,00 (Um milhão e 
duzentos e cinquenta e sete mil reais) incluindo as ações e natureza de
despesa a seguir detalhados:

> v - ,  ; r r ~

ÓRGÃO UNIDADE FUNCIONAL /  PROGRAMA SEGUNDO.A
NATUREZA

FONTE VALOR R$

06- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE

0606- FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE

10.1 22.0007.6000 -  GESTÃO 
DAS AÇÕES DE 

ENFRENTAMENTO COVID- 
19

3.1.90.04- 
Contrataçâo por 
Tempo Determinado

6102 4.000,00

3.1.90,04 - 
Contratação por 
Tempo Determinado

0114 363.000,00

3.3.90.30 - Material 
de Consumo 6102 29.000,00

3.3.90.30 - Material 
de Consumo

0114 637.000,00

3.3.90.39 - Outros 
Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica

6102 5.000,00

3.3.90.39 - Oulros 
Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica

0114 50.000,00

4.4.90.52 - 
Equipamentos e 
Material Permanente

6102 19.000,00

4.4.90.52 - 
Equipamentos e 
Material Permanente

0114 150.000,00

Total do Crédito Adicional Extraordinário 1.257.000,00

§ 2o - Os recursos de que trata o parágrafo anterior devem cobrir as 
despesas com:

I -  Contratação de Servidores Temporários;

II — Aquisição de bens de consumo, insumos e epi's;

A
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Segunda-feira
27 de Abril de 2020
4 - Ano X - N° 2478

São Sebastião do Passé
Diário Oficial do
MUNICÍPIO

.'V  -w

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GABINETE DO PREFEITO

SÁO SEBASTIÃO DO PASSÉ

III -  Contratação de pessoas físicas e jurídicas para a prestação de
serviços;
IV -  Locação e aquisição de máquinas e equipamentos

§ 3o - Para a finalidade, ficam alteradas e atualizadas as Metas e Prioridades 
da Administração Municipal para exercício de 2020, em decorrência do 
crédito adicional extraordinário.

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Sebastião do Passé, 

em 24 de abril de 2020.

’ Sf

BRENO KONRÃUMsfRA MOREIRA
Prefeito Mt/nicipal

Decreto n° 025/2020 - Página 1 de 1
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Terça-feira
5 de Maio de 2020
2 - Ano X - N° 2492

São Sebastião do Passé
Diário Oficial do
MUNICÍPIO

Decretos

-S  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ\
B  GABINETE DO PREFEITO

■ p ü B Ü C A D O

. . .

DECRETO FINANCEIRO N° 12/2020

De 27 de abril de 2020.

Cc-taí dos Anjos Sarreio
Matrícula 15931

“Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Extraordinário no 
orçamento da Prefeitura Municipal de 
São Sebastiao do Passé, para o 
exercício de 2020, no valor de R$ 
1.257.000,00 (Um milhão e duzentos e 
cinquenta e seíe mil reais) em razão 
da pandemia causada pelo novo 
Coronavírus (COVID-19)".

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ, ESTADO DA
BAHIA, no uso de suas atribuições legais,

1. CONSIDERANDO a Lei n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do Coronavírus 
responsável pelo surto de 2019;

2. CONSIDERANDO o Decreto Municipal N° 19 de 02 de abri! de 2020 
que Declara estado de calamidade pública no Município de São 
Sebastião do Passé, para o enfrentamento da emergência de saúde 
pública decorrente da Pandemia do Coronavírus (COVID-19);

3. CONSIDERANDO o Decreto Legislativo N° 2.203 de 08 de abril de 
2020, Publicado no Diário Oficia) da Assembléia Legislativa do Estado 
da Bahia dia 09 abri) de 2020, que reconhece o estado de calamidade 
pública no Município de São Sebastião do Passé, com efeitos peto 
prazo de 90(noventa) dias, a partir de sua publicação;

4. CONSIDERANDO o disposto no Decreto n° 19.626, de 09 de abril de 
2020, que declara Estado de Calamidade Pública em todo território 
baiano, afeto por Doença Infecciosa Virai - COBRADE 1.5.1.1.0.

DECRETA:

v

Oecreto Financeiro n° 12/2020 - Página 1 de 3

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 3FF//HEZBBERWHV+ZPKE6W
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.



ALEXANDRE CESAR CRUZ SANTOS SERVIÇOS - EPP
Pça. da Saúde n°11, Brasília, São Sebastião do Passé. CNPJ-27.090.090/0001-05Tel.: 3655-3214

cmoderna@yahoo.com

SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ, 07 DE MAIO DE 2020

SEGUE ORÇAMENTO CONFORME SOLICITADO:

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

1
BOTAS PVC BRANCA CANO MÉDIO TAM: (35-12) 
(36-10) (37-18) (38-22) (39-12) (40-15) (41-8) (42-7) 
(43-5).

PAR 109 42,90 4.676,10

2 BOTAS PVC BRANCA CANO LONGO TAM: (37-8) 
(38-12) (39-14) (40-6) (44-1). PAR 41 42,90 1.758,90

Valor 6.435,00

VALOR TOTAL: (SEIS MIL, QUATROCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS)

PAGAMENTO:
VALIDADE:
ENTREGA:

A COMBINAR 
15 DIAS 
48 HORAS UTEIS Tb .0 9 0  0 9 0 /0 0 0 1  -  05] -  

ALEXAÜRE CESAR CRUZSANTOS SERVIÇOS •ME

ALEXANDRE SAR CRUZ 
525-00

PRAÇA DA SAUDp,N* 11 
B R A SÍLIA ,'C EP: 4 3850  -OQO

-j^SAO SEBASTlAO DO PASSÉ-BAj

SANTOS

Alexandre Cesar Crui Santos
Sócio-Administrador

mailto:cmoderna@yahoo.com


ALMANZA COMÉRCIO DE PISOS LTDA - EPP
Avenida Emani de Oliveira Rocha 231, Centro, São Sebastião do Passé, CEP43850-000 Tel:3655-1077

CNPJ.i 7.577.836/0001 -56

PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

SECRETARIA DE SAÚDE

SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ, 07 DE MAIO DE 2020 

ORÇAMENTO N°02365/20

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

1
BOTAS PVC BRANCA CANO MÉDIO TAM: 
(35-12) (36-10) (37-18) (38-22) (39-12) (40- 
15) (41-8) (42-7) (43-5).

PAR 109 47,80 5.210,20

2 BOTAS PVC BRANCA CANO LONGO TAM: 
(37-8) (38-12) (39-14) (40-6) (44-1). PAR 41 47,80 1.959,80

Valor Total 7.170,00

VALOR TOTAL: (SETE MIL, CENTO E SETENTA REAIS)

PAGAMENTO: A COMBINAR

kLwlA NERIS NOVAIS < 3
SÓCIO-GERENTE f l ?  .5 7 ?
■- "  r - . 8 3 6 / o o o i ^ w ^  COMÍCIO 231

Áv ERfclANI DE OLIVEI^AJW^
CNPJ: 17.577



UNIÃO MIX COMÉRCIO DE TRANSPORTES E MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
Rua josé lido dos Santos nC25, Bairro: Agostinho do Amaral EMAIL:mixcomtransporte@bol.com.br TEL.:3655-1214 CNPJ.:02.839.230/0001/74

PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

SECRETARIA DE SAÚDE DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ - BA 

SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ, 07 DE MAIO DE 2020

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR
UNIT

VALOR TOTAL

1
BOTAS PVC BRANCA CANO MÉDIO TAM: (35-12) 
(36-10) (37-18) (38-22) (39-12) (40-15) (41-8) (42-7) (43- 
5).

PAR 109 49,90 5.439,10

2 BOTAS PVC BRANCA CANO LONGO TAM: (37-8) 
(38-12) (39-14) (40-6) (44-1). PAR 41 49,90 2.045,90

VALOR GLOBA- 7.485,00

VALOR TOTAL: (SETE MIL, QUATROCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS)

PAGAMENTO: A COMBINAR ENTREGA: 02 DIAS UTEIS

mailto:mixcomtransporte@bol.com.br


ESTADO DA BAHIA
j U  I PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

Ê  SECRETARIA DE SAÚDE

Planilha do Orgão

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Botas de Segurança, para atender as 
necessidades emergenciais da Secretaria Municipal de Sáude, em decorrência do combate ao 
coronavírus (COVID-19), no Município de São Sebastião do Passé, Ba.

ITEM DESCRIÇÃO APRES QTD. VALOR UNT. VALOR TOTAL

1 BOTAS PVC BRANCA CANO MÉDIO TAM: (35-12) (36- 
10) (37-18) (38-12) (40-15) (41-8) (41-8) (42-7) PAR 109 R$ 46,87 R$ 5.108,83

2 BOTAS PVC BRANCA CANO LONGO TAM:) (38-12) (39- 
14) (40-6) (44-1) PAR 41 R$ 46,87 R$ 1.921,67

VALOR TOTAL R$ 7.030,50

VALOR TOTAL: R$ 7.030,50 ( SETE MIL E TRINTA REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 
SECRETARIA DE SAÚDE

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

Processo Administrativo N°. 069/2020

EMPRESA VALOR GLOBAL
UNIÃO MIX COMÉRCIO DE TRANSPORTE E MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO

R$ 7.485,00 (SETE QUATROCENTOS E 
OITENTA E CINCO REIAS)

ALMANZA COMÉRCIO DE PISOS LTDA - EPP R$ 7.170,00 ( SETE MIL CENTO E SETENTA 
REAIS)

ALEXANDRE CESAR CRUZ SANTOS SERVIÇOS-ME R$ 6.435,00 ( SEIS QUATROCENTOS E 
TRINTA E CINCO REIAS)

EMPRESA GANHADORA COM MENOR PREÇO: ALEXANDRE CESAR CRUZ SANTOS SERVIÇOS. 

VALOR: R$ 6.435,00 (SEIS MIL QUATROCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS).

DATA: 07/05/2026

Ass. do Funcionário Responsável

1



08/05/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
27.090.090/0001-05
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
10/02/2017

NOME EMPRESARIAL
ALEXANDRE CESAR CRUZ SANTOS SERVIÇOS

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
CASA MODERNA EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
81.30- 3-00 - Atividades paisagísticas
38.11- 4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios
77.11- 0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras
43.30- 4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
213-5 - Empresário (individual)

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
PC DA SAUDE 11 ********

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
43.850-000 BRASÍLIA SAO SEBASTIAO DO PASSE BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
A.RIBASCRUZ@GMAIL.COM (71) 3655-3214

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 10/02/2017

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
******** ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 08/05/2020 às 10:56:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1
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Presidência da República 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

V t w ie fria  tfe ftaoenatiaaçao e tumptirresçao 
Departamento de Registro Empresarial e integração

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

N0MERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA. NIRE DA SEDE 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a fifi-íl)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

ALEXANDRE CESAR CRUZ SANTOS
NACIONALIDADE

BRASILEIRA
SEXO

MASCULINO

ESTADO CIVU. 

SOLTEIRO
REGIME OE BENS (se casado)

FILHO DE (pai)

EDUARDO ROBERTO DOREA SANTOS

(mae)

Ia IDA CRUZ SANTOS
NASCIDO EM (data de nascimento) 

2/5/1978

•IOENTIOAOE número 

0578346524

Órgão emissor

Is s p

UF

Ib a

| CPF (número)

! 935.582.525-00
EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente em caso de menor)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - ma. av, etc) 

RUA FLAVIO RIBEIRO MONTEIRO
COMPLEMENTO

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

BAIRRO/DISTRJTO

MALHADA

CEP

43850000
MUNICÍPIO

SAO SEBASTIAO DO PASSE

N0MERO

141

UF

I b a

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer â Junta Comerciai do Estado da Bahia.
CÓDIGO DO ATO 

080
CODIGO DO EVENTO

xxxxxxxxxxxxxxx

descrição do ato 

INSCRIÇÃO
DESCRIÇÃO do evento

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CODIGO d o  e v e n t o  

xxxxxxxxxxxxxxx
c Od ig o  d o  e v e n t o  

xxxxxxxxxxxxxxx

descrição oo evento

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
DESCRIÇÃO DO EVENTO

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
NOUE EMPRESARIAL

ALEXANDRE CESAR CRUZ SANTOS SERVIÇOS
LOGRADOURO (rua, av, ele.) 

PRACA DA SAUDE
COMPLEMENTO

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

BAIRRO/DiSTRITO
BRASÍLIA

MUNICÍPIO

SAO SEBASTIAO DO PASSE
VALOR DO CAPITAL - RS 

300.000,00
CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

4744099

Atividades Secundárias 

3811400 

4120400 

4213800 

4330404 

4399104

DATA DE INfCtO DAS ATIVIDADES 
xx/xx/xxxx

U F

BA

PAIS

BRASIL

CEP

43850000

NUMERO

11

CORREIO ELETRÔNICO (e-mail) 

a.ribascruz@gmail.com
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

Trezentos Mil Reais
DESCRIÇÃO OO OBJETO

RANSPORTES E ELEVAÇÃO
DE CAftGAS E PESSOÂS PARA USO EM OBRAS;
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS (CONSTRUÇÃO, REFORMAS, MANUTENÇÃO DE 
EDIFÍCIOS COMERCIAIS E RESIDENCIAIS);
SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS;
COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS (COLETA E REMOÇÃO DE 
LIXO URBANO)
ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS (SERVIÇOS DE LIMPEZA, MANUTENÇÃO,
PLANTIO DE JARDINS E PAISAGISMO);
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM

SERVIÇOS DE TRANSPORTES DÉ PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS 
COM MOTORISTA;
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR;

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 
xxxxxxxx

TRANSFtHÊNC» 06 S6C6 OU 06 OUTRA Uf

NtftE anterior UF

xxxx xxxx

j ^ .

DATA OA ASSINATURA
07/02/2017

i^tan^assistente/oerentq ^ T ^ ^  /

DEFERIDO / j & t S ) AUTENTICADO
P U B L I Q U E ^ X i ^ —

-- 11
m

AÚÔn&xQO i tÁ » Ü
Rôqúerimento Eletrônico: 81700000119349 ? j

Tabelíonato de Notas com Função de Protesto
M  ErnanJ de OUvcira R o d a, 24f0 • Térreo • Ceniro  • S5o Seboati&o do Paaaé * Uahl» ■  C E K  *J.«5tW »0 

CN PJ: 28443.2M /W UM W  • TfeC: (71) 3P35-4094 
Renato ftm aeca M arinho la b e i i5o

O : ti fico e dou fe que a copia e a reprodução fiel rio documento 
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Taxa: RÍ2.f
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í.

P residência  de R epública 
£ § P Ifc  Secretaria da M icro e Pequena Empresa

6 a e r*» rli *  C im |tlK im 4da
, Departam ento de R egistro Em presarial e  Integração

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO /

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIREDASEDE NIRE DA FILIAL (preencher somente se eto referente a fi-.ai)

XXXXXXXXXWÜOOÜCOOOCOCXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

ALEXANDRE CESAR CRUZ SANTOS
NACIONALIDADE ESTADO CIVIL

BRASILEIRA SOLTEIRO
SEXO

MASCULINO

REGIME DE BENS (se casado)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
FILHO DE (pai)

EDUARDO ROBERTO DOREA SANTOS

(mãe)

Ia IDA CRUZ SANTOS
NASCIDO EM (data de nascimento) IDENTIDADE número Órgão emissor UF

------------ ■) ■ ' --------
j CPF (número)

2 /5 /1978 0578346524 | s s p | ba 1935 .582 .525-00

EMANCIPADO FOR (forma d» emancipação -  somente em  oso de menor)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxwoooocxxxxxxxxxxxxxxxxoooocooocxxxxxxxxxxx
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO -  rua, av, etc) 

RUA FLAVIO RIBEIRO MONTEIRO
COMPLEMENTO

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

BAIRRO/DISTR1TO

MALHADA

CEP

43850000

NÚMERO

141
CÔOfCO 0 0  MUNIClWO (IMo <ta JantM Com*ro«l)

MUNICtPIO

SAO SEBASTIAO DO PASSE

UF

[ba

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de

CÔOIGO 0 0  ATO DESCRIÇÃO DO ATO CÓDIGO DO EVENTO

080 INSCRIÇÃO xxxxxxxxxxxxxxx
CÔOIGO DO EVENTO OESCRIÇÃO DO EVENTO CÔOIGO DO EVENTO

xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXXXXX

DESCRIÇÃO DO EVENTO '

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx j
DESCRIÇÃO DO EVENTO

NOME EMPRESARIAL

ALEXANDRE CESAR CRUZ SANTOS SERVIÇOS
LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

PRACADA SAUDE
COMPLEMENTO

XXXXX»COODOOOOO«XXXXXXXXXXXXXIOC

BATRRO/DlSTRfTO

BR A SJU A

MUNICÍPIO

SAO SEBASTIAO DO PASSE
VALOR 0 0  CAPITAL - RS

300.000,00
CÔOIGO DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

(CNAE Piscai) 

Atividade Principal 

4744099

Atividades Secundárias 

4923002 

7711000 

7732201 

8130300 

xxxxxxx

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

xx/xx/xxxx

UF

BA

PAÍS

BRASIL

CEP

43850000

NÚMERO

11

CORREIO ELETRÔNICO (e-m ai!) 

a .ribascruz@ gm a il.com

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

Trezentos Mil Reais
DESCRIÇÃO DO OBJETO

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS:

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

xxxxxxxx

TRANSFERÊNCIA D£ SEOE OU nUAL 0 6  OUTRA UF

NIRE arrterfor UF

xxxx______ I xxxx
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo repr e ^ itanlfr/assiste filê e rerite)  “ x . /

M M ,— x  \S * ~ S j3 íl......
PAESÁRICN-'

JUCfBprotocolo: 17/526783-9, DE 10/02/2017

^.(P]Ú q I  n̂ Q -L ç ..
Elet/ônico: 81700000119349

ALEXANDRE CESAR CR.UZ SANTOS 
' SERVIÇOS

tcU¥&hs'-
HÉLIO PORTELA RAMOS 

SECRETAR10-GERAL
ide 2

V E R S O
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GRUPO

FACILITES

São Sebastião do Passé, 11 de fevereiro de 2019.

Atestamos para os devidos fins que a Empresa Alexandre César Cruz Santos 
Serviços -  EPP, inscrita no CNPJ:27.090.090/0001-05 estabelecida à Praça 
da Saude nQ 11 em São Sebastião do Passé, forneceu os itens abaixo 
relacionados para atendimento do CONTRATO 1049/2019 OBJETO: 
Materiais de construção diversos e EPrs , visando atender a demanda da 
FACILITES Inscrita no CNPJ:18.991.318/0001-47 no município de São 
Sebastião do Passé -  Bahia, tendo o mesmo cumprido de forma integral e 
satisfatória, conforme planilha abaixo.

DESCRIÇÃO UND. QTD.
Areia Branca MT. 250
Blocos de cimento UND. 5000
Botas de PVC Cano longo/médio UND. 85
Botas de Couro UND. 34
Luvas de Tecido UND. 200
Luvas de Raspa UND. 200
Tomadas Elétrica UND. 160
Interruptores Elétrico UND. 135
Compensados 08/10/18/20 UND. 42
Fio de 2,5 mm MT. 1200
Fio de 1,5 mm MT. 1300
Fio de 6,00 mm MT. 600
Fio de 10,00 mm MT. 400

^ A / l

Aríete Morais Brito Gomes

Sócia ' r ';i.cGosies
Séc© -V t. 'síraflora]

FACILITES SERVIÇOS LTDA -  ME
Avenida Emane de Oliveira Rocha n2955, Bairro - Penão, São Sebastião do Passé, Bahia CEP:43850-000



ALEXANDRE CESAR CRUZ SANTOS SERVIÇOS -  EPP
Praça da Saúde, 11 -  Brasília, São Sebastião do Passé CEP43.850-000, 
Tel.:3655-3214 Email.:cmoderna@yahoo.com CNPJ27.090.090/0001-05

São Sebastião do Passé, 07 de maio de 2020.

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

A Empresa ALEXANDRE CESAR CRUZ SANTOS SERVIÇOS -  EPP,
estabelecida à Praça da Saúde, 11 -  Brasília, São Sebastião do Passé 
inscrita no CNPJ sob o n°27.090.090/0001-05, declara, sob as penas da 
Lei que nenhum menor de 18 (dezoito) anos desempenha trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho com menor de 16 
(dezesseis) anos, nem mesmo na condição de aprendiz a partir de 14 
(quatorze) anos -  (Lei 9.854, de 27/10/99).

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO 
DISPOSTO NO INC.XXXIII, DO ART. 7o DA CF

Alex: Cruz Santos
RC >4 SSP/BA

çgjpeçinO

mailto:cmoderna@yahoo.com


ALEXANDRE CÉSAR CRUZ SANTOS SERVIÇOS -  EEP

Praça da Saúde n ^ ll, Brasília -  São Sebastião do Passé - BA CEP:43850-000 
ZAP-.98953-9949 TEL: 3655-3214 CNPJ:27.090.090/0001-05

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO

São Sebastião do Passé, 07 de maio de 2020

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ

SECRETARIA DE SAÚDE DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ

Prezada Senhora,

A Alexandre César Cruz Santos Serviços, incrota no CNPJ:
27.090.090/0001-05 DECLARA que:

1. Não possui em seu quadro, proprietário, sócios, ou colaboradores 
que sejam servidores ou agentes públicos do órgão ou entidade 
contratante ou responsável pelo processo.

2. Não possui em seu quadro de proprietário, ou sócios que seja 
conjugue, companheiro, ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de 
agente público do órgão ou entidade contratante ou responsável 
pelo processo.

Atenciosamente,



26/05/2020 004278511
P O D E R  J U D I C I Á R I O

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

EXTRAJUDICIAL - 1o GRAU

C E R T ID Ã O  N °: 0 0 4 2 7 8 5 1 1  FOLHA: 1/1
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 26/05/2020, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

ALEXANDRE CÉSAR CRUZ SANTOS SERVIÇOS - ME, portador do CNPJ: 27.090.090/0001-05, 
estabelecida na Praça da Saúde, n°11, Brasília, CEP: 43850-000, Sao Sebastiao Do Passe - BA. **********

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos.

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão.

Salvador, quarta-feira, 27 de maio de 2020.

PEDIDO N°:

http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do


06/05/2020

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ALEXANDRE CESAR CRUZ SANTOS SERVIÇOS 
CNPJ: 27.090.090/0001-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:41:14 do dia 06/05/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/11/2020.
Código de controle da certidão: 0570.77C1.357D.558F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

http://rfb.gov.br
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PATlLYm.Waiv’

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Pass<
PRAÇA CHL LUIZ VENTURA, 16

CENTRO - SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ - BA CEP: 43850- 

CNPJ: 13.831.441/0001-87

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 000208/2020.E

Nome/Razão Social: 

Nome Fantasia: 

Inscrição Municipal: 
Endereço:

ALEXANDRE CESAR CRUZ SANTOS SERVIÇOS - ME 

CASA MODERNA

3401426 CPF/CNPJ: 27.090.090/0001-05

PRC DA SAUDE, 00011

BRASÍLIA SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ - BA CEP: 43850-000

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 
APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observação:

Ik********************^*****#**************-*****^***************************'*************************^***************************************** 
***********************************************************************************************************************************************  
** *** ** *** *** ** *** *** ** *** *** ** *** *** ** *************** ** *** *** ** *** *** ** *** *** ** *** *** ** *** *** ** *** *** ** *** *** ** *** *** ** *** ***

Esta certidão foi emitida em 30/04/2020______com base no Código Tributário Municipal.

Certidão válida até: 30/05/2020

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão: 6600004840580009003514030000208202004303

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico:
https://saosebastiaodopasse.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso em 06/05/2020 ás 14:32:02

https://saosebastiaodopasse.saatri.com.br


* I GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
I j ^ i á

If SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 06/05/2020 14:37

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20201331604

RAZÃO SOCIAL

ALEXANDRE CESAR CRUZ SANTOS SERVIÇOS

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

138.480.619 27.090.090/0001-05

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 06/05/2020, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida pof 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: ALEXANDRE CESAR CRUZ SANTOS SERVIÇOS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 27.090.090/0001-05 
Certidão n°: 10391599/2020 
Expedição: 06/05/2020, às 14:38:27
Validade: 01/11/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que ALEXANDRE CESAR CRUZ SANTOS SERVIÇOS (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito (a) no CNPJ sob o n° 27.090.090/0001-05, NÃO CONSTA do
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

D ú v iu a j  s u g e c u õ e s ; c n a t i s t s t  j u s . b r

http://www.tst.jus.br


06/05/2020 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar imprimir

CAIXA
CAIXA E C O N Ô M IC A  FE D E R A L

Certificado de 
Regularidade do FGTS - 
CRF

Inscrição: 27.090.090/ 0001-05
Razão Social ALEXANDRE CESAR CRUZ SANTOS SERVIÇOS EPP
Endereço: p r ac  d a  s a u d e  11 /  b r a s il ia  /  s a o  s e b a s t ia o  d o  p a s s e  /  ba  /

43850-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8 .036 , de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade:07/03/2020 a 04/07/2020 

Certificação Número: 2020030701492453213605

Informação obtida em 06 /0 5 /2 0 2 0  14:43:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

ç

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ
SECRETARIA DE SAÚDE

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 032/2Q2o|
Processo n.° 069/2020

Data: 07/05/2020
Nome do Prestador de Serviço (ou Fornecedor) 
ALEXANDRE CESAR CRUZ SANTOS SERVIÇOS.

CNPJ/CPF
27.090.090/0001-05

Inscr. Estadual Inscr. Municipal: Céd. Identidade: Órgão Expedidor 
SSP/BA

Endereço (Rua, Av. Praça, etc.): 
PC DA SAÚDE N°11
Bairro: BRASÍLIA Município: SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ UF: BA

Conta Bancária:
Conta CorrenteBanco - nome e n.° Agência - nome e n.°

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de Botas de Segurança, para atender as 
necessidades emergenciais da Secretaria Mynicipal de Sáude, em decorrência do combate ao 
coronavírus (COVID-19), no Município de São Sebastião do Passé, Ba.

Valor: R$ $ 6.435,00 (SEIS MIL QUATROCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS)

Caracterização da emergência ou razão da escolha do prestador de serviço e justificativa do preço: A 
PRESENTE DISPENSA DE LICITAÇÃO ESTÁ AMPARADA NO INCISO II DO ARTIGO 24 DA LEI N.° 8.666/93

boTAÇÃo Orçamentária

ÓRGÃO: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
0606 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE:10.122.0007.6000 -  GESTÃO DAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO COVID-19 
DESPESA: 33.90.30 -  MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 02

Base Legal
Artigo 24, INCISO II, da Lei 8.666/93, de 21.06.1993.

NADJA NAÎ A SILVA OLIVEIRA
Secretária de Saúde

Data: 07/05/2020
Despacho Final do Ordenador da Despesa -  Autorização 
RECONHEÇO A SITUAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃOJiMffiA-SE O EMPENHO

BRENO KONRAD MET̂ A MOREIRA 
Prefeito

Data: 07/05/2020
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA DE SÂO SEBASTIÃO DO PASSÉ
SECRETARIA DE SAÚDE

P U B L I C A D O
Em,QM5/2020

Daiane vaSconcelos do Carmo 
Cód.-Mat. 19.686

CONTRATO N°. 044/2020

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BOTAS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO 
PASSÉ/BA E A EMPRESA ALEXANDRE CESAR CRUZ 
SANTOS SERVIÇOS.

O Município de São Sebastião do Passé, pessoa jurídica de direito público interno, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
inscrita no CNPJ/MF sob o na 13.167.503/0001 -06, com sede à Praça Coronel Luiz Ventura, n. 16, São Sebastião do Passé - Bahia, 
nesta Cidade, CEP 43.850.000, neste ato representado pelo Exm°. SR. Prefeito Breno Konrad Meira Moreira, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado na cidade ç)e São Sebastião do Passé - BA, portador da C.l n° 45502480 SSP/BA, CPF n° 710.284.635-53, 
assistido pelo Secretário Municipal de Saúde o Sra. NÁDJA NAIRA SILVA OLIVEIRA, doravante denominado CONTRATANTE, e, do 
outro lado, a ALEXANDRE CESAR CRUZ SANTOS SERVIÇOS com sede no Município de SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ- Ba, na 
Praça da saúde n° 11, Bairro: Brasília, -  CEP 43850-000, inscrita no CNPJ sob o n° 27.090.090/0001-05 doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato para AQUISIÇÃO DE BOTAS, autorizado pelo despacho constante no 
Processo Administrativo n° 069/2020, na Modalidade Dispensa de Licitação n° 032/2020, mediante as clausulas e condições 
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.. Contratação de empresa para aquisição de Botas de Segurança, para atender as necessidades emergenciais 
da Secretaria Municipal de Sáude, em cjecorrência do combate ao coronavírus (COVID-19), no Município de São 
Sebastião do Passé, Ba.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
2.1. O valor do presente Contrato é de R$ 6.435,00 (SEIS MIL QUATROCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS)
2.2. O pagamento referente ao objeto deste contrato será efetuado pelo Município de São Sebastião do Passé, por parcela única em 
até 30 dias após a emissão da Nota Fiscal;
2.3. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte -  SIMPLES, deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na 
fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor;
2.4. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprímento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da Nota 
Fiscal/Fatura será suspensa para qye a CONTRATADA tome aç providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada 
para efeito de pagamento a data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado;
2.5. A CONTRATADA deçlara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os tributos, contribuições fiscais, para-fiscais, 
emolumentos, encargos sociais e todas as despesas incidentes sobre a compra do material, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela Autoridade Superior;
2.6. Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, salvo se alterado ou criado após a data de 
abertura da licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto deste contrato, na forma da Lei;
2.7. Em nenhuma hipótese o CONTRATANTE pagará serviços adicionais executados pela CONTRATADA, que não tenham sido prévia 
e expressamente autorizados, através de termo aditivo;
2.8. O Município de São Sebastião do Passé reserva-se ao direito de suspender o pagamento se o serviço prestado não estiver de 
acordo com as especificações constantes no edital, seus anexos e na proposta.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO REGIME DE EXECUÇÃO
3.1 O Regime de execução deste contrato é o da empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA QUARTA - DAS INCipÊNCIAS FISCAIS
4.1 Os impostos por ventura devidos pela CONTRATADA à Fazenda Municipal, em razão do faturamento de serviços abrangidos por 
este Contrato, deverá ser retido na fonte pagadora por se tratar de responsabilidade tributária por definição legal, na ocasião do 
pagamento da Nota Fiscal/Fatura.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA
5.1 O prazo de vigência deste Contrato será de 90 (Noventa) dias.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
6.1 Os recursos financeiros para pagamento da despesa decorrente do objeto deste Contrato correrão à conta da seguinte Dotação:
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ
SECRETARIA DE SAÚDE

ÓRGÃO: 06 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
0606 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE:10.122.0007.6000- GESTÃO DAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO COVID-19 
DESPESA: 33.90.30.00 -  MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 02

6.2 A dotação do contrato ocorrerá no exercício de 2020 e correspondente nos exercícios subseqüentes.

CLÁUSULA SÉTIMA ■ DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7.1 A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução do serviço, salvo na 
ocorrência de caso fortuito ou de força maior, sem que haja culpa da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da legislação 
vigente, quando comunicados à CONTRATANTE no prazo de até 48h (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou por ordem expressa e 
escrita da CONTRATANTE;
7.2. Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos 
prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitadas;
7.3. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato;
7.4. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e terceiros, por sua culpa, ou em 
conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a 
todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção da execução do objeto contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência 
do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas após a sua ocorrência;
7.5. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na contratação;
7.6. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários à execução do 
contrato;
7.7. Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas atividades e/ou 
sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, 
relativas ao objeto do contrato;
7.8. Executar, quando for o caso, a montagem dos equipamentos, de acordo com as especificações e/ou norma exigida, utilizando 
ferramentas apropriadas e dispondo de infra-estrutura e equipe técnica necessária à sua execução;
7.9. Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, indicação de sua quantidade, preço unitário e 
valor total;
7.10. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
7.11. Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições da habilitação;
7.12. Disponibilizar atendimento telefônico exclusivo para recebimento das chamadas e execução dos respectivos serviços.

CLÁUSULA OITAVA -  DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE
8.1. Fica estabelecido que, na hipótese da CONTRATANTE deixar de exigir da CONTRATADA qualquer condição deste contrato, tal 
faculdade não importará em novação, não se caracterizando como renúncia de exigí-la em oportunidades futuras.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
9.1. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus serviços, dentro das normas do Contrato a ser 
assinado com base neste objeto;
9.2. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do Contrato e 
do objeto contratado, podendo rejeitar no todo ou em parte os serviços executados e materiais fornecidos em desacordo;
9.3. Notificar por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições e falhas no curso de execução dos serviços, fixando prazo 
para sua correção;
9.4. Prestar informações e esclarecimentos necessários à realização deste objeto;
9.5. Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações qge venham a ocorrer neste contrato;
9.6. Verificar e aceitar as Notas Fiscais/Faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas ou incorretas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
10.1. Fica estabelecido que a CONTRATADA não transferirá e/ou cederá, no todo ou em parte, serviço ou obra objeto do Contrato, 
ressalvadas as subempreitadas de serviços especializados, as quais serão previamente submetidas à fiscalização para autorização.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES
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11.1. Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a 
gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório:
11.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves.
11.1.2 Multa por atraso imotivado da execução do serviço, nos prazos abaixo definidos:
a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de 
Serviços, limitadas a 20% do valor da fatura;
b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e notificado por escrito pela 
Fiscalização para o cumprimento de determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura;
c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e notificado por escrito pela 
Fiscalização para o cumprimento de determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura.
10.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, sem prejuízos 
da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual;
11.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo:
a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias;
b) de até 02(dois) anos quando praticar ato ilicito visando frustrar os objetivos do contrato, no âmbito da Administração Pública 
Municipal.
11.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do prejuízo causado à Administração Pública 
Municipal, quando:
a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 10% a 20%;
b) paralisar a execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de 10% a 20%;
c) prestar serviço em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos de referência, que apresente insegurança no 
desenvolvimento das atividades ou que comprometa a segurança das pesspas: multa de 10% a 20%;
11.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública quando a CONTRATADA incorrer por duas 
vezes nas suspensões elencadas no subitem 10.1.3 e 10.1.4.
11.2. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de 
participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta.
11.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade 
aplicada.
11.4. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou serão deduzidas do valor 
correspondente ao valor da execução, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério do MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ.
11.5. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado responderá pela sua diferença, a qual será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente.
11.6. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da infração cometida pelo 
contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato.
11.7. As sanções previstas na Cláusula Décima deste Contrato são de competência exclusiva do titular do MUNICÍPIO DE SÃO 
SEBASTIÃO DO PASSÉ, permitida a delegação para a sanção prevista no sub-ítem 10.1.1, facultada a defesa do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas.
11.8. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ■ DA RESCISÃO
12.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93, com as consequências 
indicadas no artigo 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela lei e neste contrato;
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando o direito à prévia e ampla 
defesa;
12.3. No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá apenas o pagamento do serviço executado e aprovado pelo 
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO
13.1. A execução dos serviços será acompanhada por servidor indicado pelo Município de São Sebastião do Passé/BA, denominado 
FISCAL DO CONTRATO (se necessário), por meio de Oficio específico a quem caberá o acompanhamento, a fiscalização, 
gerenciamento do contrato e a certificação da nota fiscal/fatura correspondente aos serviços prestados;
13.2. As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas à contratada para retificação e reapresentação, 
acrescendo-se, ao prazo de vencimento, os dias que se passarem entre a dada da devolução e a da reapresentação;
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13.3. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da integral responsabilidade pela execução 
do objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Toda e qualquer comunicação, entre as partes, será sempre feita por escrito, devendo as correspondências encaminhadas pela 
CONTRATADA serem protocoladas, pois só dessa forma produzirão efeito;
14.2. Aos casos não previstos neste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos estabelecidos na Lei Federal 8.666/93;
14.3. O preço estipulado poderá ser reajustado a cada período de um ano, contado a partir da data de inicio da sua vigência, pelo IGPM 
da FGV ou por outro índice oficial que venha a substituí-lo ou, na ausência de substituto, pela média simples dos principais índices 
econômicos que apuram a inflação anual acumulada.
14.3.1. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, 
instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria 
administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA VINCULAÇÃO À PRQPOSTA
15.1. Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as especificações constantes na proposta apresentada pela 
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES ESPECIAIS
16.1. O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ não será responsável ppr quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à 
legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, bem como pelas despesas provenientes de eventuais trabalhos noturnos, 
decorrentes da execução do objeto da presente licitação, cujo cumprimento e responsabilidade caberão exclusivamente à 
CONTRATADA.
16.2. O MUNICÍPIO SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ não será responsável por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, ou por qualquer dano material e pessoal causado a terceiros, bem como 
pela indenização a estes em decorrência dos atos da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Sebastião do Passé, Estado da Bahia, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor.

São Sebastião do Passé, 07 de Maio de 2020.

NÁI RA
SECRETARIA DE SAUDE

CONTRATANTE

ALEXANDRE-GES^R CRUZ SANTOS SERVIÇOS 
aQNJRATADO
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃÔ SEBASTIÃO DO PASSÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO ADITIVO DE CONTRATO N° 044/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 032/2020

PROCESSO N°. 069/2020

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Botas de Segurança, para atender as 
necessidades emergenciais da Secretaria Municipal de Sáude, em decorrência do combate ao 
coronavírus (COVID-19), no Município de São Sebastião do Passé, Ba.

CONTRATADO: ALEXANDRE CESAR CRUZ SANTOS SERVIÇOS

VALOR GLOBAL: R$ 6.435,00 (SEIS MIL QUATROCENTOS E TRINTA E CINÇO REAIS)

PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

ÓRGÃO: 06 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
0606 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE: 10.122.0007.6000 -  GESTÃO DAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO COVID-19 
DESPESA: 33.90.30 -  MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 02

AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93.

GABINETE DO PREFEITO, EM 07 DE MAIO DE 2020

BRENO K ?A
PREFEITO
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Termos Aditivos

1  ESTADO DA BAHIA
“ PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO ADITIVO DE CONTRATO N° 044/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 032/2020 

PROCESSO N°. 069/2020

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Botas de Segurança, para 
atender as necessidades emergenciais da Secretaria Municipal de Sáude, em 
decorrência do combate ao coronavírus (COVID-19), no Município de São 
Sebastião do Passé, Ba.

CONTRATADO: ALEXANDRE CESAR CRUZ SANTOS SERVIÇOS

VALOR GLOBAL: R$ 6.435,00 (SEIS MIL QUATROCENTOS E TRINTA E CINCO
REA IS)

PR A ZO : 90 (N O V E N TA ) DIAS

ÓRGÃO: 06 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
0606 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ATIVIDADE:10.122.0007.6000 -  GESTÃO DAS AÇÕES DE ENFRÊNTAMENTÓ 
COVID-19
DESPESA: 33.90.30 -  MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 02

AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93.

GABINETE DO PREFEITO, EM 07 DE MAIO DE 2020

BRENO KONRAD MEIRA MOREIRA 
PREFEITO
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